PORTARIA Nº 19.252, DE 7 DE JANEIRO DE 2021
A Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 39 da Resolução nº 1.480, de 7 de dezembro de 1990 – Regimento Interno, resolve:

Art. 1º – Fica declarado luto oficial, na Câmara Municipal de Belo Horizonte, por três dias contados a partir de 8 de janeiro de 2021, em memória das mais de duzentas mil vítimas da Covid-19 no Brasil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 7 de janeiro de 2021
Nely Aquino
Presidente

